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NOTA TÉCNICA N o 05/2017 – MEC/FNDE/DIGAP/CGEST 

 

1. REFERÊNCIA:  Determinação da taxa de BDI a ser aplicada nos projetos-
padrão apoiados pelo FNDE. 

 

2. OBJETIVO:  Esta nota técnica tem como objetivo definir um parâmetro técnico 
para o taxa do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas) a ser 
aplicada sobre os custos diretos das escolas no âmbito do 
Proinfância e do PAR, em consonância com a legislação vigente. 

 

3.   PREMISSAS 
 

A taxa de BDI é o resultado de uma operação matemática para indicar a “margem” 
que é cobrada do cliente incluindo todos os custos indiretos, tributos, etc., e a 
remuneração (benefício) pela realização de um determinado empreendimento. 
 

A rigor, para cada obra deveria haver um BDI diferente, porém, para o órgão que 
licita muitas obras de vários tipos e tamanhos, torna-se quase impossível calculá-lo de 
forma individualizada, pois o BDI depende também das variáveis de cada obra ou de cada 
empresa. 

 
Devido a essas dificuldades e para proceder com maior justeza, procurou-se 

estabelecer um BDI padrão, como limite máximo.  Alem disso, considerou-se que: 
 

• As Despesas de Administração Local da obra, bem como todas as demais 
despesas incorridas no ambiente da obra serão consideradas como Despesa 
Direta e não como Despesa Indireta. 

• Além da Administração Central comporão o BDI o Custo Financeiro do 
capital de giro, Seguro e garantias, o Lucro e os Tributos incidentes. 

 
Temos, então: 

 
Valor da obra = Custos Diretos + BDI 

 
Os custos diretos são obtidos facilmente através de tabelas de preços de serviços 

disponíveis no mercado. Para o nosso caso, por força do DECRETO Nº 7.983, DE 8 DE 
ABRIL DE 2013 , esses preços serão obtidos da tabela do SINAPI. Caso não seja possível 
encontrar valores nessa referida tabela, outras fontes serão consultadas, em consonância 
com o disposto no Decreto. 
 
 

4 – CÁLCULO DO VALOR DO BDI 
 

4.1 – Tributos 
 

Os tributos que incidem sobre o valor do contrato são: 
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ISS =   2,00 % 
 

Imposto Sobre Serviço = ( 5 % sobre o mínimo de 40% sobre o valor da nota, para 
fins de equalização com os valores do INSS). 
 
 

COFINS =  3,00 % 
 

Base de Cálculo: a base de cálculo da COFINS devida a partir do mês de 
fevereiro/99 (a ser paga a partir do mês de março/99) é composta pela totalidade das 
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente da atividade exercida e da 
classificação contábil das receitas. 
 

Alíquota: 3% (três por cento), para fatos geradores ocorridos a partir de 01.02.99 
(contribuição mensal a ser paga a partir de março/99). 
 

Lei nº 9.718/98 
... 
Art. 8º. Fica elevada para três por cento a alíquota da Cofins. 
 

 
PIS =   0,65% 

 
Base de Cálculo: relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 01.02.99, 
a base de cálculo da contribuição é a receita bruta mensal, assim entendida a 
totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de 
atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas (art. 
3º da Lei nº 9.718/98).  
 
Alíquota: A alíquota do PIS/PASEP é de 0,65% (art. 8º, inciso I, da Lei nº 
9.715/98). 
 

Lei nº 9.715/98 
... 
Art. 8º. A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o 
caso, das seguintes alíquotas: 
I - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento;  

 
IRPJ e CSLL  

 
O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social Sobre o 

Lucro Líquido (CSLL) não serão considerados, pois estarão incluídos na Margem de 
Contribuição bruta da empresa. 
 
 

4.2 –  Administração Central  
 
 

Valor para a Administração Central = 5,5 % 
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4.3 –  Custo financeiro do capital de giro 
 

No nosso regime econômico, sendo capitalista, o empresário deve ser remunerado 
qualquer que seja o seu investimento. Quem aplica na construção está adiantando um 
montante razoável de recursos financeiros do seu capital de giro ou está tomando 
dinheiro  emprestado no sistema bancário para executar os serviços contratados. 
Portanto, deve ser ressarcido convenientemente de acordo com os juros do mercado pelo 
tempo que os recursos foram adiantados ou colocados à disposição da obra. Adotamos o 
valor médio  adotado pelo acórdão nº 2622/2013: 
 

1,23%. 
 
 

4.4 – Seguros e Garantias 
 
Adotamos o valor médio  adotado pelo acórdão nº 2622/2013: 
 
0,8% 

 
 

4.5 – Lucro 
 
 

A questão da expectativa de lucro é uma questão que depende da política 
comercial e administrativa da empresa. Cada empresa projeta um percentual de lucro que 
permita recompensar os seus esforços numa atividade empresarial, distribuir entre seus 
sócios ou acionistas e permitir reinvestir parte no seu crescimento e no aprimoramento 
dos seus recursos humanos. A base tradicional do mercado oscila de 5,0% a 15,0% do 
valor de venda. Para nosso caso consideramos o valor de 8,3%. 
 
 

4.6 – Definição do BDI  
 

O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada 
pelo TCU nos acórdãos 2369/2011 e 2622/2013: 
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As taxas no numerador incidem sobre os custos diretos; 
As taxas no denominador incidem sobre o Preço Total da Obra. 

 
 

Tabela resumo: 
 

Parcela do BDI  Percentual adotado  
AC = taxa de administração central 5,5 
S= taxa de seguros e garantias 0,8 
R = taxa de riscos 1,27 
DF= taxa de despesas financeiras 1,23 
L= lucro/remuneração 8,3 
I = impostos/tributos –PIS, COFINS, ISS 5,65 

 
 

A aplicação desses índices na fórmula adotada produz a seguinte taxa: 
 
 

BDI = 25,00 % 
 
 
 

4.6 –  Definição do BDI para o enquadramento no dis posto na lei 12.844/2013, 
alterada pela lei 13.202/2015 , para a construção c ivil (CNAE 412, 432, 433 e 439) 
(desoneração da folha de pagamento) 

 
 
As obras que se enquadram na legislação acima deverão adotar o BDI calculado 

da seguinte forma: 
 
Tabela resumo: 

 
Parcela do BDI  Percentual adotado  

AC = taxa de administração central 5,5 
S= taxa de seguros e garantias 0,8 
R = taxa de riscos 1,27 
DF= taxa de despesas financeiras 1,23 
L= lucro/remuneração 8,3 
I = impostos/tributos – PIS + COFINS+ 
ISS + taxa adicional sobre faturamento 
4,5% 

10,15 

 
A aplicação desses índices na fórmula adotada produz a seguinte taxa: 

 
 

BDI = 31,25 % 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO

202002962-1

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 3º CICLO - 2017-2020

02 - EXERCÍCIO
2020

03 - Nº PROCESSO
23400.005228/2019-05

04 - NOME DA PREFEITURA
PM PAU DARCO

05 - N.º DO CNPJ
34.671.016/0001-48

06 - ENDEREÇO
AV BOA SORTE S/N, SETOR
PARAISO

07 - MUNICÍPIO
PAU D ARCO

08 - UF
PA

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL

09 - NOME
FREDESON PEREIRA DA SILVA

10 - CPF
650.021.212-68

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

Código do
Planejamento

Iniciativa Número de
Identificação da

Obra

Tipo de Obra Valor Total Orçado Valor da
Contrapartida

Valor do
MEC/FNDE

237913  18 - CONSTRUIR ESCOLA OU CRECHE  3173075  ESCOLA 06
SALAS COM
QUADRA -
PROJETO FNDE

 R$ 2.041.948,94  R$ 2.041,95  R$
2.039.906,99

TOTAL GERAL PACTUADO R$
2.041.948,94

11 – LOCALIZAÇÃO

NOME DA OBRA:   ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL BOA SORTE 

ESCOLA BENEFICIADA: -  

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL ESQUINA COM A RUA 06, S/N, ZONA RURAL e bairro VILA BOA SORTE 



MÊS INICIAL:
07/2020

MÊS FINAL:
10/11/2022

12 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

 

Considerando o que dispõe a LEI Nº 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e e a Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) nº 3, de 29 de abril 2020, a Prefeitura Municipal de PAU D ARCO compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano de Ações
Articuladas - PAR, conforme condicionantes a seguir estabelecidas: 

I - A(s) obra(s) acima discriminada(s) deverá(ão) ser executada(s) consoante as regras definidas na Resolução CD/FNDE nº 3/2020, cujas disposições fazem parte
integrante deste Termo de Compromisso, bem como respeitando os prazos estabelecidos no documento em anexo;

II -  Previamente à celebração deste Termo de Compromisso, o ente federativo compromete-se a observar o disposto no art. 10 da Resolução CD/FNDE nº 3/2020, o
qual estabelece:

a) aplicação mínima de recursos na área da Educação, em atendimento ao disposto no art. 212, da Constituição Federal, e no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "b", da Lei
Complementar nº 101, de 2000;

b) aplicação mínima de recursos na área da Saúde, em atendimento ao disposto no art. 198, § 2º, da Constituição Federal, nos arts. 6º e 7º da Lei Complementar nº 141,
de 13 de janeiro e 2012, e no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "b", da Lei Complementar nº 101, de 2000;

c) - a observância dos limites com despesa total de pessoal, nos termos do art. 169, § 2º, da Constituição de 1988, e do art. 25, § 1º, IV, c, da Lei Complementar nº
101, de 2000 - LRF;

d) - o cumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de previdência social, nos termos do art. 167, inciso XIII, da Constituição
de 1988;

e) a previsão de contrapartida na sua Lei Orçamentária.

III - A comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel destinado à execução da (s) obra(s) acima discriminadas, mediante certidão
emitida por cartório de registro de imóveis competente, é condição indispensável à celebração deste Termo de Compromisso, podendo alternativamente ser admitidos
os documentos previstos no art. 23, § 2º e seguintes, da Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016;

IV - Os recursos financeiros recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no âmbito do Plano de Ações Articuladas (PAR), deverão ser
executados de acordo com os projetos fornecidos ou aprovados (desenhos técnicos, memoriais descritivos e especificações), observando os critérios de qualidade
técnica que atendam às determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como os prazos e os custos previstos neste Termo de
Compromisso;

V - O prazo de vigência deste Termo de Compromisso, com seu início estabelecido de acordo com o art. 13, § 4º da Resolução CD/FNDE nº 3/2020, corresponderá ao
prazo de execução previsto por tipologia de obra, segundo os meses indicados na tabela em anexo e devidamente identificado no extrato de execução do PAR;

VI - O prazo de vigência deste Termo de Compromisso poderá ser prorrogado, excepcionalmente, mediante proposta do ente federativo, devidamente formalizada e
justificada no SIMEC, no prazo máximo de até sessenta dias antes do término de sua vigência;

VII - A prorrogação de ofício do prazo de vigência deste Termo de Compromisso será realizada antes do seu término, quando o FNDE der causa ao atraso na liberação
dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;

VIII - Os recursos serão transferidos em parcelas, de acordo com a execução da(s) obra(s), sendo a primeira no montante de até 15%, após inserção da ordem de início
de serviço no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação (SIMEC), módulo Obras 2.0;

IX -  Para a transferência das demais parcelas, será necessário que a entidade solicite desembolso no SIMEC, módulo Obras 2.0, sendo que a transferência será
realizada após a aferição da evolução física da(s) obra(s) e avanço de no mínimo 5%, comprovado mediante relatório de vistoria inserido no SIMEC, módulo
Obras.2.0, e aprovado pela equipe técnica do FNDE;

X - No caso de reduzida disponibilidade financeira, os critérios utilizados para a liberação dos recursos deverão observar a ordem de prioridade prevista no art. 16,
inciso III, da Resolução CD/FNDE nº 3/2020;

XI - O valor total deste Termo de Compromisso é de R$ 2.041.948,94, participando o FNDE com R$  2.039.906,99 e o ente federado com R$  a título de2.041,95,
contrapartida, conforme disposto no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "d", da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e
na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO):

XII - A contrapartida deverá ser depositada, pelo ente federado, na conta bancária específica deste Termo de Compromisso, durante a execução da(s) obra(s), de
acordo com o correspondente cronograma de desembolso apresentado pelo gestor;

XIII - Os valores referidos acima serão aplicados, exclusivamente, no objeto ora firmado e não poderão ser utilizados para a execução de serviços não contemplados
na planilha orçamentária pactuada;

XIV- Os recursos financeiros transferidos pelo FNDE e a contrapartida, deverão ser utilizados dentro do prazo de vigência deste Termo de Compromisso, devendo a
movimentação dos recursos realizar-se, exclusivamente, por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores
ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelos municípios, estados e Distrito Federal, conforme dispõe o Decreto nº 7.507, de 27 de junho
de 2011;

XV- O instrumento deverá ser executado em estrita observância ao objeto pactuado, sendo vedado efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Termo de
Compromisso, salvo se o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência;



XVI - Enquanto não utilizados pelos municípios, estados e Distrito Federal, os recursos transferidos deverão ser obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança
aberta especificamente para essa finalidade, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, e em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou em
operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública federal, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês;

XVII - As aplicações financeiras de que trata o item anterior deverão ocorrer na mesma conta corrente e instituição bancária em que os recursos financeiros foram
creditados pelo MEC/FNDE;

XVIII - O FNDE poderá suspender a liberação das parcelas previstas e determinar à instituição financeira oficial a suspensão da movimentação dos valores da conta
vinculada do ente federado, caso haja descumprimento deste Termo de Compromisso, até a regularização da pendência e, caso isso não ocorra, o instrumento poderá
ser cancelado;

XIX - Indicar profissional devidamente habilitado, da área de engenharia civil ou arquitetura, para exercer as funções de fiscalização da(s) obra(s), com emissão da
respectiva Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT);

XX - Responsabilizar-se, com recursos próprios, pela implementação de obras e serviços de terraplenagem e contenções, infraestrutura de redes (água potável,
esgotamento sanitário, energia elétrica e telefonia), assim como aqueles necessários à implantação do(s) empreendimento(s) no(s) terreno(s) tecnicamente aprovado(s),
uma vez que o valor de responsabilidade do FNDE refere-se exclusivamente aos serviços de engenharia constantes nas planilhas orçamentárias do(s) projeto(s)
pactuado(s) e aprovado(s);

XXI - Os projetos padronizados são fornecidos pelo FNDE em nível de projeto básico, cabendo ao ente federado, previamente ao processo licitatório, revisá-los e
promover eventuais adaptações, conforme necessidade local, devendo ainda, atualizar a respectiva planilha orçamentária, sem a necessidade de nova análise do FNDE,
com exceção de projeto de fundação, que deverá ser submetido à aprovação da Autarquia, bem como alterações significativas no projeto arquitetônico do objeto
pactuado, no qual o ente federativo deverá inserir a solicitação no SIMEC, módulo Obras 2.0;

XXII - Realizar licitação para as contratações necessárias à execução da(s) obra(s), obedecendo a legislação federal vigente e as disposições do Decreto nº 7.983, de 8
de abril de 2013 e do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, sem prejuízo da observância das normas estaduais, distritais e municipais;

XXIII - Executar a(s) obra(s) no terreno previamente aprovado, não sendo autorizada alteração do local que receberá as benfeitorias, salvo em caso excepcional a ser
avaliado e acatado pelo FNDE;

XXIV - Realizar o acompanhamento da execução físico-financeira deste Termo de Compromisso, devendo cientificar o FNDE sobre a aplicação dos recursos e a
consecução do objeto, assim como registrar a data prevista para inauguração e início de funcionamento da(s) respectiva(s) unidade(s) escolar(es), por meio do
preenchimento de informações e inserção de documentos no módulo Obras 2.0 do SIMEC;

XXV - Garantir, com recursos próprios, a conclusão da(s) obra(s) e sua entrega à população, no caso de o valor de responsabilidade do FNDE se revelar insuficiente;

XXVI - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do Governo Federal e do FNDE em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a
execução do objeto pactuado, obedecendo ao modelo-padrão estabelecido, bem como apor a marca do Governo Federal em placas de identificação da(s) obra(s)
custeada(s) com os recursos transferidos à conta do PAR, obedecendo ao disposto na Instrução Normativa nº 2, de 20 de abril de 2018, da Secretaria  Especial de
Comunicação Social da Presidência da República;

XXVII - Submeter-se às orientações expedidas pelo Governo Federal acerca das condutas vedadas no período eleitoral;

XXVIII - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo de Compromisso, para fins de fiscalização, de
acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos;

XXIX - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e à Auditoria do FNDE, a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou
indiretamente com o objeto pactuado;

XXX - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira das ações do PAR, sempre que solicitado pelo FNDE, pelas secretarias do Ministério da Educação
(MEC), pelos órgãos de controle, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim;

XXXI - Os municípios, os estados e o Distrito Federal deverão devolver ao FNDE os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
em aplicações, no prazo estabelecido para a apresentação da prestação de contas;

XXXII - O FNDE poderá autorizar a utilização dos saldos financeiros remanescentes mediante justificativa fundamentada do ente beneficiário e posterior aprovação
pelo setor competente da Autarquia, podendo no caso de construção, reforma e ampliação de unidades escolares, ser utilizados para a execução de serviços não
previstos no projeto aprovado, desde que destinados à melhoria do objeto pactuado;

XXXIII - Lavrar o termo de aceitação definitiva da(s) obra(s) e registrá-lo no módulo Obras 2.0 do SIMEC;

XXXIV - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, do estado ou do Distrito Federal, com a identificação do FNDE e do PAR e
arquivar as vias originais em sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas, pelo prazo de
vinte anos contados da data da aprovação da respectiva prestação de contas ou do julgamento da Tomada de Contas Especial pelo Tribunal de Contas da União (TCU),
quando for o caso;

XXXV - O ente federado deverá, por meio do SIMEC, prestar contas dos recursos recebidos, até sessenta dias após o término da vigência deste Termo de
Compromisso, de sua rescisão ou da conclusão da execução das ações, conforme previsto no Capítulo X da Resolução CD/FNDE nº 3/2020;

XXXVI - Incluir no orçamento anual do ente federado os recursos recebidos para execução do objeto deste instrumento, conforme dispõe a Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964;

XXXVII - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% de impostos e transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força
do disposto no art. 212 da Constituição Federal;

XXXVIII - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos
humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente
instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora;



XXXIX - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso, em atendimento, ainda, às disposições da Resolução CD/FNDE nº
3/2020 e normativos pertinentes à matéria;

XL - Validar este Termo de Compromisso com vistas à consecução do objeto pactuado, utilizando a senha fornecida ao gestor do ente federado, no prazo de quarenta e
cinco dias, prorrogáveis por igual período, caso contrário o ato tornar-se-á sem efeito, sendo a respectiva nota de empenho cancelada e a iniciativa arquivada no
SIMEC;

XLI - A eficácia deste Termo de Compromisso e de eventuais aditivos fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União (DOU), que
será providenciada no prazo de até vinte dias a contar de sua validação.

XLII - É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea “a” do inciso VI do art. 73 da Lei
nº 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas em lei.

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal, o qual trata dos limites de despesa com pessoal, e
que os recursos de sua responsabilidade estão assegurados, conforme Lei Orçamentária.

 

 

 

Brasília/DF, 20 de JULHO de 2020

 

 

_____________________________________

 FREDESON PEREIRA DA SILVA - ( 650.021.212-68 )

 PM PAU DARCO - ( 34.671.016/0001-48 )

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por FREDSON PEREIRA DA SILVA - CPF: 650.021.212-68 em 20/07/2020 21:45:05
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Nome
Seção Elevação

Nível

(cm) (cm) (cm)

V1 25x50 0 0

V2 20x30 0 0

V3 25x50 0 0

V4 13x50 0 0

V5 13x50 0 0

V6 13x30 0 0

V7 13x50 0 0

V8 13x30 0 0

V9 13x30 0 0

V10 13x30 0 0

V11 13x30 0 0

V12 13x50 0 0

Características dos materiais

fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)

250 238000
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Nome
Seção Elevação

Nível

(cm) (cm) (cm)

V1 20x50 0 298.5

V2 20x50 0 298.5

V3 20x50 0 298.5

V4 13x50 0 298.5

V5 13x50 0 298.5

V6 13x30 0 298.5

V7 13x50 0 298.5

Características dos materiais

fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)

250 238000

8 30 8

8 40 8

Blocos de enchimento

Detalhe
Tipo

Nome Dimensões(cm)
Quantidade

hb bx
by

1 EPS Unidirecional B8/30/125 8 30 125 41

2 EPS Unidirecional B12/40/40 12 40 40 363

TR

DCDG DG

AD

CV

CT

CA CA

CV: comprimento da vigota

CA: comprimento adicional da treliça

TR: tipo de treliça

CT: comprimento total da treliça

AD: armadura adicional

DC: comprimento da armadura adicional

DG: gancho da armadura adicional

LEGENDA

Vigota pré-moldada

Laje Armadura adicional

Armadura

L1

L2

Vigota Quant. Compr.

(cm)

Compr.

adic.(cm)

ec (cm) enx (cm) ee (cm)

L3

L4

VP1

VP2

VP3

VP4 40

443

443

442

146

3

3

3

3

1Ø10.0 c/N 4 8 12

ec: espessura capeamento de concreto fck

enx: largura da nervura

ee: espessura do enchimento

DETALHE 1

Escala 1/30

armadura

ee

ec

enx

DETALHE 2

Escala 1/30

armadura

ee

ec

enx

10

10

10

1Ø10.0 c/N

1Ø10.0 c/N

1Ø10.0 c/N

4 12

4 12

4 8

8

8

8

PROJETO PADRÃO - FNDE

COORDENAÇÃO

REVISÃO

FORMATO

ESCALA

DATA EMISSÃO

PRANCHA

CGEST - Coordenação

Geral de Infraestrutura

Educacional

 ESCOLA 6 SALAS DE AULA

Ministério da

Educação

PAÍS RICO É PAÍS SEM POBREZA

G O V E R N O  F E D E R A L

R.02

(BLOCO ADMINISTRATIVO)

SCF

FEVEREIRO/2014

INDICADA

A1 (841X594)

09/32

FORMAS DOS PAVIMENTOS

NÍVEIS 000 E 298.5

1

ESCALA 1/50

FORMAS DO PAVIMENTO NÍVEL 000

2

ESCALA 1/50

FORMAS DO PAVIMENTO NÍVEL 298.5
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